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LEI Nº 2.886





DE 03 DE MAIO DE 2010.

(Proposta que visa alterar os artigos 1º, 2º, 3º e 4º, bem como incluir os artigos 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10 e 11, todos da Lei 2.521 de 13 de maio de 2.005, que disciplina o transporte especial de alunos que cursam o Ensino Superior em cidades vizinha).


EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,



FAZ saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei:



Art. 1º - Altera-se a composição do artigo 1º da Lei 2.521/2005, ficando revogado seu Parágrafo Único e alterada a redação do referido artigo, a qual passará a vigorar da seguinte forma:

“Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a repassar, aos estudantes universitários e de cursos técnicos, residentes no Município de São Pedro e que estudam em Municípios vizinhos, na forma de auxílio no custeio das despesas com transporte escolar, um percentual de 50% (cinqüenta por cento) dos valores gastos, efetivamente comprovados para os alunos que atenderem os requisitos contidos nesta Lei.”(NR)



Art. 2º- Fica alterada a redação do artigo 2º da lei 2.521/2005, passando a vigir da seguinte forma:

“Art. 2º- O Poder Público Municipal poderá firmar convênio com entidades públicas e/ou privadas para atender ao objeto desta Lei, respeitando os limites previstos na legislação pertinente a matéria, isto através de seus órgãos competentes.” (NR)



Art. 3º - Fica alterada a redação do artigo 3º da Lei 2.521/2005, que passará a vigorar da seguinte forma:

“Art. 3º- O auxílio de que trata o artigo 1º será repassado mensalmente aos estudantes universitários e técnicos, que residentes no Município de São Pedro estudem fora de limites territoriais, os quais deverão estar devidamente habilitados junto a Prefeitura Municipal e atenderem aos critérios instituídos nesta Lei para beneficiarem-se deste auxílio transporte escolar.” (NR)

§1º. O valor será repassado mensalmente até o dia 05 (cinco), de cada mês subseqüente, e entregue somente na pessoa do cursado que estiver devidamente cadastrado e autorizado a realizar o recebimento, junto a Tesouraria da Prefeitura Municipal ou outro local indicado por esta Municipalidade.(NR)

§2º. A habilitação de que trata o caput deste artigo será feita mediante apresentação de cópias dos seguintes documentos que ficarão arquivados junto à Prefeitura Municipal de São Pedro e servirão para verificar se o aluno atendente aos critérios econômico-financeiros que permeiam esta subvenção social:

I – Documento de Identidade;

II – Cartão do CPF/MF;

III – Comprovante de residência no Município;

IV – Comprovante de matrícula na Universidade ou Colégio Técnico;

V – Comprovante do atestado de freqüência (mensal);

VI – Comprovante do pagamento do transporte (mensal);

VII – Comprovante de aprovação de no mínimo 70% das disciplinas cursadas no semestre.

VIII - Comprovante de rendimentos do grupo familiar, não podendo se inscrever para este benefícios aqueles estudantes cuja renda total da família ultrapasse a 4 (quatro) salários mínimos nacionais;

IX – Apresentar contrato com empresa de transportes devidamente regularizados a prestar os serviços intermunicipais e capazes de emitir Nota Fiscal por tais serviços, sendo está o comprovante capaz de permitir o beneficio deste auxílio;



Art. 4º - Fica alterada a redação do artigo 4º da Lei 2.521/2005, que passará a vigorar da seguinte forma:

“Art. 4º - Serão beneficiados com o auxílio de que trata esta Lei, somente os estudantes universitários e técnicos que comprovadamente residirem no Município de São Pedro e atenderem aos critérios contidos no artigo 3º desta Lei.” (NR)

“Parágrafo único. O comprovante de que trata este artigo, poderá ser substituído por uma declaração dos pais juntamente assinada por dois outros munícipes residentes nesta cidade, acompanhada por comprovante de residência deste e cujas assinaturas deverão estar devidamente autenticadas, sob pena de indeferimento do auxílio ou cessação de seu préstimo.” (NR)



Art. 5º - Ficam inseridos os artigos 5º ao 11, os quais vigoraram com a seguinte redação:

“Art. 5º- O Poder Executivo reserva-se no direito de solicitar informações e de analisar caso a caso antes de conceder o auxílio transporte escolar, podendo impugnar a concessão do benefício autorizado por esta Lei, isto porque, trata-se está Lei de uma subvenção social, assim, os beneficiados devem necessariamente atender a critérios de ordem econômico-social.”

“Art. 6º – Os valores que não forem retirados pelos estudantes beneficiados no prazo de 30 dias da data em que foram disponibilizados, terão seu auxílio reaproveitado em novo rateio entre as viagens dos estudantes, não podendo mais ser exigido junto a Prefeitura Municipal.”

“Art. 7º - Os recursos para as despesas previstas nesta Lei, serão oriundos de subvenção social, com dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário pelo Poder Executivo.”

“Art. 8º - O valor de que trata o artigo 1º desta Lei poderá ser ampliado ou reduzido por Decreto do Poder Executivo Municipal, com a finalidade de adequação financeira ou para atender as necessidades de caixa do Município.”

“Art. 9º - O Poder Executivo poderá editar Decreto regulamentando a aplicação desta Lei quando couber.”

“Art. 10 - Fica revogada a Lei 1.980 de 09 de agosto de 1.995 e todas as disposições em contrário.”

“Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.”



Art. 6º - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, fincando revogadas todas as disposições em contrário.
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e dez.


GERSON XAVIER

Secretário
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